
 Decretos
 DECRETO Nº 62.520, 
DE 17 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Centro Socioeducativo ao Adolescente - CASA-SP, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 679.878,00 (Seis-

centos e setenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação Centro Socioeducativo 
ao Adolescente - CASA-SP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de fevereiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de março de 

2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  679.878,00
 T O T A L 1  679.878,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.243.1729.2208 ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
 AO SINASE   679.878,00
  1 3 679.878,00
 T O T A L   679.878,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E
 DA DEFESA DA CIDADANIA
17001 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  679.878,00
 T O T A L 1  679.878,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.061.1730.1430 CONSTRUÇÃO, REFORMA
 FÓRUNS MINISTÉRIO   679.878,00
  1 4 679.878,00
 T O T A L   679.878,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO-EDUCA
 T.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 3 679.878,00
 FEVEREIRO   679.878,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 4 679.878,00
 FEVEREIRO   679.878,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  679.878,00 679.878,00 0,00
TOTAL GERAL    679.878,00 679.878,00 0,00

 DECRETO Nº 62.521, 
DE 17 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria da Segurança 
Pública, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 21.143.738,00 

(Vinte e um milhões, cento e quarenta e três mil, setecentos e 
trinta e oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da 
Segurança Pública, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 24 de fevereiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de março de 

2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18002 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 2  1.883.008,00
 T O T A L 2  1.883.008,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.181.1801.4989 POLÍCIA JUDICIÁRIA   1.883.008,00
  2 3 1.883.008,00
 T O T A L   1.883.008,00
18005 CORPO DE BOMBEIROS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 2  8.600.000,00
 T O T A L 2  8.600.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  2.140.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS-P.JURÍDI
 CA 3  5.945.000,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3  515.730,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  2.060.000,00
 T O T A L 3  10.660.730,00
 T O T A L G E R A L   19.260.730,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.1811.4168 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DO CORPO DE BOMBEI   10.660.730,00
  3 3 8.600.730,00
  3 4 2.060.000,00
06.182.1811.4998 COMBATE A INCÊNDIO   8.600.000,00
  2 3 8.600.000,00
 T O T A L   19.260.730,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 2  10.483.008,00
 T O T A L 2  10.483.008,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.183.1818.5642 INTELIGÊNCIA POLICIAL   10.483.008,00
  2 3 10.483.008,00
 T O T A L   10.483.008,00
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  2.140.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  6.460.730,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3  2.060.000,00
 T O T A L 3  10.660.730,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.665.1819.4992 ADMINISTRAÇÃO GERAL
 DA POLÍCIA MILITAR   10.660.730,00
  3 3 8.600.730,00
  3 4 2.060.000,00
 T O T A L   10.660.730,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  21.143.738,00 21.143.738,00 0,00
TOTAL GERAL    21.143.738,00 21.143.738,00 0,00

 DECRETO Nº 62.522, 
DE 17 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.451.400,00 (Cinco 

milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, quatrocentos reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria dos Transportes Metro-
politanos, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

conforme propostas às folhas 012 a 023, anexadas no presente 
Processo, por se tratar de únicas e exclusivas responsáveis pelas 
edições, distribuições e comercialização.

Despacho DEX/2017
Nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666 de 

21-06-1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal 
8.883 de 8 de junho de l994, e pelo Artigo 26, da Lei Estadual 
6.544/89, Ratifico a Dispensa de Licitação, tendo em vista o 
Despacho DAD/2017 da Diretora Adjunta Administrativa, com 
vistas à Contratação de Empresas para aquisição de 01 (uma) 
assinatura digital de jornais, pelo período de 01 (um) ano, para 
esta Autarquia, observadas as exigências legais.

Encaminhe-se ao Centro Administrativo, para publicação do 
presente, e a emissão do respectivo empenho, para as empresas 
o Estado de São Paulo, no valor total de R$356,72, Folha de São 
Paulo, no valor total de R$358,80 e a Tribuna de Santos, no valor 
total de R$238,80, e demais providências em relação aos atos 
administrativos, ressalvadas as disposições legais pertinentes.

 Extrato de Contrato
2º Termo Prorrogação de Contratos de Serviços Contínuos 

Agem 002/2017
Nos Termos da Resolução PGE 23, de 12-11-2015
Contrato AGEM 0007/2014
Processo AGEM 0033/2014
Elemento de Despesa: 33903343
Fonte: 001
PT: 04122283062260000
Contratante: Agência Metropolitana da Baixada Santista 

– AGEM
Contratada: Valim Locadora de Veículos Ltda-ME.
Objeto: 2ª. Prorrogação do Contrato de Prestação de Servi-

ços Mediante a Locação de 01 (um) Veículo do Grupo S-2, com 
Condutor, Combustível e Manutenção.

Vigência: 15 meses
Início: 15-03-2017
Término: 14-06-2018
Valor Total estimado: R$138.074,55.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de 2º Termo de Aditamento ao Convênio
Convênio FUSSESP 164/2014 – Processo FUSSESP 

105897/2013
Parecer CJ: 198/2016
Partícipes: Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 

Paulo e o Munícipio de Bady Bassitt, por meio de seu Fundo 
Social de Solidariedade.

Cláusula Primeira: O 1º termo de aditamento ao convênio 
supracitado, celebrado em 16-12-2014 e o Plano de Trabalho 
que o integra, juntados, respectivamente, às fls. 81 a 84 e 71 
a 73 dos autos do Processo FUSSESP 105897/2013, ficam reti-
ficados para constar que serão capacitados 6 e não 8 turmas 
por meio da avença ora aditada, ficando restabelecido, assim, 
o número de turmas previsto neste instrumento originário do 
ajuste.

Parágrafo Primeiro – À vista do contido no “caput” desta 
cláusula fica retificada a cláusula primeira do aludido 1º termo 
de aditamento para constar que será transferido ao CONVENEN-
TE, no total, a quantia de R$ 8.160,00.

Parágrafo Segundo – Os recursos financeiros remanescen-
tes, sob a responsabilidade do FUSSESP, serão transferidos ao 
CONVENENTE de acordo com o Plano de Trabalho que integra o 
presente termo de aditamento.

Cláusula Segunda: A cláusula segunda do mencionado 
1º termo de aditamento fica também retificada para constar 
que o valor correto do convênio é de R$ 27.171,89, dos quais 
R$ 19.377,89 a cargo do FUSSESP e R$ 7.794,00 a cargo do 
CONVENENTE.

Cláusula Terceira: A carga horária inerente ao Curso de 
Maquiador, ministrado no âmbito do Projeto “Escola de Beleza” 
fica reduzida a partir da 5ª turma, em conformidade com o plano 
de trabalho a que se refere o parágrafo segundo da cláusula 
primeira deste termo.

Cláusula Quarta: A cláusula sexta do convênio original, alte-
rada pelo primeiro termo de aditamento, sofre nova modificação 
e passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Sexta: O 
prazo de vigência do presente convênio é de 38 meses, contados 
da data da assinatura do presente instrumento.”

Data de assinatura: 16-03-2017
 Extrato do 3º Termo de Aditamento de Convênio
Processo 75202/2013
Parecer Jurídico 299/2015
- Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Ame-
ricana, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Terceiro Termo de Aditamento ao Convênio 
372/2014 – Projeto Padaria Artesanal

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Quarta – O prazo de 
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Quarta, fica 
prorrogado até 31-10-2017, nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado à fl. 95 dos autos, integra o presente 
instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Con-
vênio original não alteradas pelo presente termo.

- Data da assinatura:16-03-2017

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de março de 

2017.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  5.451.400,00
 T O T A L 1  5.451.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.4288 PLANEJ. GESTÃO
 DE AÇÕES DE TRANSPORTE   5.451.400,00
  1 3 5.451.400,00
 T O T A L   5.451.400,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 67 82 APORTE REC. PARCEIRO
 PÚBL. EM FAVOR DO PARCE 1  4.651.400,00
4 5 67 83 DESP. CONTR. PPP,
 EXCETO SUBV. ECONÔM, APORT 1  800.000,00
 T O T A L 1  5.451.400,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3708.2475 CONCESSÃO DA LINHA 6 - LARANJA   4.651.400,00
  1 5 4.651.400,00
26.453.3708.2544 APOIO À PPP OPERAÇÃO
 DA LINHA 4 - AMAR   800.000,00
  1 5 800.000,00
 T O T A L   5.451.400,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 3 5.451.400,00
 MARÇO   5.451.400,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPO
 LITANOS
 T O T A L 1 5 5.451.400,00
 DEZEMBRO   5.451.400,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  5.451.400,00 5.451.400,00 0,00
TOTAL GERAL    5.451.400,00 5.451.400,00 0,00

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução de 17-3-2017
Designando, nos termos do art. 23, XIV, alínea “c”, do Dec. 

52.833-2008, a partir de 14-3-2017, Antonio Carlos Sacilotto, 
RG 3.542.697-4, para responder pelo Expediente do Escritório 
Regional de Campinas, de que trata o art. 10, II, alínea “a”, item 
3, do Dec. 61.038-2015.

 AGÊNCIA METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA

 Comunicado
Processo AGEM 0009/2017
Parecer Jurídico: CJ/AGEM 05/2017 de 15-03-2017
Despacho DAD/2017
Em face dos elementos constantes dos autos e com base no 

Inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, com as alterações 
introduzidas pela Lei Federal 8.883/94 e artigo 24, Inciso II, da 
Lei Estadual 6.544/89, Dispenso a Licitação, para contratação 
de empresas para aquisição de 01 (uma) assinatura digital pelo 
período de 01 (um) ano dos jornais o Estado de São Paulo, no 
valor total de R$356,72, Folha de São Paulo, no valor total de 
R$358,80 e a Tribuna de Santos, no valor total de R$238,80, 
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